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Pastos Bons/MA, 05 de janeiro de 2023.

A

L FEiroSA DE SÁ, CNPJ n.o 21.059.965/0001-20, localizada na Avenida Daniel de La Touche s/n,
Cond Via La Touche Center, Sala 112, Cohajap, Cidade de São Luís-Maranhão, CEP 65.072-455.

Prezados senhores,

Soiicitamos manifestação formal dessa empresa quanto ao interesse em renovar o
contrato 116/2021, que vencerá em 12 de janeiro de 2023, por período iguai ao constante no
instrumento contratual, sem prejuízo dos compromissos já firmados anteriormente.

O referido contrato tem seu prazo de vigência com validade até 11 de janeiro de 2023
sendo necessário prorrogá-io, pelo período de QUATRO meses, a saber até 11 de maio de 2023 para
que sejam executados os serviços.

■ Consubstanciando o alegado, trazemos abaixo o entendimento do Professor Marçai
Justen Filho:

"(...) A continuidade do serviço retrata, na verdade, a permanência da
necessidade pública a ser satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os
serviços destinados a atender necessidades públicas permanentes, cujo
atendimento não exaure prestação semelhante no futuro. Estão
abrangidos não apenas os serviços essenciais, mas também
compreendidas necessidades públicas permanentes relacionadas com
atividades que não são indispensáveis. O que é fundamental é a
necessidade pública permanente e contínua a ser satisfeita através de um
serviço."

Desta forma, será necessário adicionar um prazo de QUATRO meses para a
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO que necessita estar válido até a entrega definitiva da obra com qualidade
e eficiência.

Atenciosamente.

GUIMARAÉS CO^TA^
Secretaria Municipal de Educação
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JUSTIFICATIVA

Assunto; TERCEIRO Aditivo de prazo

Contrato n® 116/2021

Contratada: L FEITOSA DE SÁ, CNPJ n.o 21.059.965/0001-20, localizada na Avenida Daniel de La
Touche s/n, Cond Via La Touche Center, Saia 112, Cohajap, Cidade de São Luís-Maranhão, CEP

65.072-455.

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de portaria, a fim de atender a

demanda da Secretária Municipai de Educação.

O Contrato n® 116/2021 tem como objeto a Contratação de empresa para a prestação

dos serviços de portaria, a fim de atender a demanda da Secretária Municipal de Educação.

Ocorre que o supracitado contrato tem seu prazo de validade de 09 (nove) meses,

necessitando assim ser prorrogado pelo período de QUATRO meses. O que compreende o período
de (11/01/2023 à 11/05/2023), para que seja mantida a continuação dos bons trabalhos prestados

pela empresa contratada.

Em consulta à contratada, esta manifestou o interesse em manter a prestação dos

serviços, requerendo a permanência dos valores pactuados.

Assim, apresentamos a seguir as razões que nos levam a entender viável e justificada a

prorrogação da vigência do supracitado contrato:

a) A continuidade na prestação dos serviços já contratados minimizaria custos, vez que
os servidores já estão adaptados com as rotinas e instrumentos de trabalho da contratada, evitando

inadaptações que poderíam nos gerar custos;

b) Permite a continuidade sem tumulto dos serviços, porque não implica em mudanças

estruturais;

c) Os serviços vêm sendo prestados de modo regular e tem produzido os efeitos

desejados, tendo em vista que os profissionais são habilitados e tem vasta experiência na área;
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d) Sob 0 ponto de vista legal, o art. 57, § 1°, da Lei 8.666/93, prevê que o prazo de
duração dos contratos de natureza continuada, como é o caso da contratada, podem chegar a 60

(sessenta) meses. Como a vigência do contrato em questão é inferior a esse prazo, sua prorrogação,

estaria amparada pelo dispositivo legal supracitado.

Destarte, conforme demonstrado acima, tanto as razões técnicas quanto legais

autorizam o aditamento contratual.

E, assim sendo, é de suma importância a prorrogação de prazo, devendo ser incorporado

ao contrato já celebrado com a empresa.

Pastos Bons/MA, 09 de janeiro de 2023.

Secretaria Municipal de Educaçao
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Pastos Bons/MA, 09 de janeiro de 2023.

Para: Procuradoria Jurídica

Senhor Procurador,

Tendo em vista o iminente encerramento da vigência do contrato em questão e a

necessidade de celebrar termo aditivo de prazo do contrato n° 116/2021 (Contratação de empresa

para a prestação dos serviços de portaria, a fim de atender a demanda da Secretária Municipai de
Educação), solicitamos a Vossa Senhoria que emita parecer jurídico sobre a legalidade do justificado
e requerido.

Pedimos ainda, que sendo possível, seja elaborada  a minuta do termo aditivo.

Sem mais pedimos a maior brevidade possível.

Atenciosamente.
V -

clauSana camara guimaraes costa
Secretaria Municipal de Educação
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PARECER JURÍDICO

Assunto: TERCEIRO Aditivo de Prazo

Contrato n° 116/2021

Contratada: L FEITOSA DE SÁ, CNPJ n.° 21.059.965/0001 -20, localizada na Avenida Daniel de La Touche s/n,

Cond Via La Touche Center, Sala 112, Cohajap, Cidade de São Luís-Maranhão, CEP 65.072-455.

'  Objeto: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de portaria, a fim de atender a demanda da

Secretária Municipal de Educação.

Sob 0 ponto de vista técnico a justificativa apresentada pela Exa. Sra. Secretária Municipal de

Educação, não deixa dúvida sobre a necessidade de prazo do referido contrato.

No que concerne à prorrogação do prazo da vigência do contrato, tal hipótese está contemplada na

cláusula Quinta, item 5.1, do Contrato N.° 116/2021, que autoriza a alteração do contrato nos casos previstos

no arí. 57 da Lei n° 8.666/93, caso haja necessidade, desde que devidamente justificado. No caso, havendo

consenso entre as partes, a hipótese amolda ao preceituado no art. 57, II da Lei Gerai de Licitações.

De seu turno, dado o caráter continuado da prestação, a pretensão encontra amparo no art. 57, II da

Lei n.° 8.666/93.

Em sendo assim, opinamos favoravelmente para que seja promovido o aditamento contratual. Destarte:

segue anexa minuta do Termo Aditivo.

É nosso parecer salvo melhor entendimento.

Pastos Bons/MA, 10 de janeiro de 2023.

^enraraínõT^
OAB/MA N° 13.551

Procurador Municipal de Pastos Bons/MA

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbons@hotmail.com



ÜMA

PUSJÚSBONS ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS - MA

CNPJ-05.277.173/0001-75
MUNICÍPIO MEMBRO DO TERRITÓRIO DA CIDADANIA CERRADO SUL MARANHENSE

Tax}s

TERMO DE AUTORlZAÇAO DE ADITAMENTO

Assunto: TERCEIRO Aditivo de Prazo

Contrato 116/2021

Contratada: L FEITOSA DE SÁ, CNPJ n.° 21.059.965/0001-20, localizada na Avenida Daniel de La
Touche s/n, Cond Via La Touche Center, Sala 112, Cohajap, Cidade de São Luís-Maranhao, CEP

65.072-455.
./

Objeto: Contratação de empresa para a prestação dos serviços de portaria, a fim de atender a
demanda da Secretária Municipal de Educação.

Considerando a justificativa constante dos autos  e a emissão de parecer jurídico
favorável ao aditivo de prazo.

Considerando ainda, que concordamos e entendemos ser possível e legal o aditivo em

conformidade com a lei, AUTORIZAMOS o aditamento contratual.

Formalize-se o termo de aditamento e promova-sè as publicações necessárias para que

0 ato possa produzir todos os efeitos previsto em lei.

Pastos Bons/MA, 11 de janeiro de 2023.

Secretaria .Municipal de Educação

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeítura_pastosbons@hotmaiLcom
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, GNPJ n.° 05.277.173/0001^75,  localizada na
Avenida Domingos Sertão noi.OOO, Bairro, São José, cidade de PASTOS BONS - MA, através da
Secretaria Municipal de Educação, neste ato: representada pelo’Secretária Municipal de Educação, /
Sra. Claudiana Câmara Guimarães Costa Secretária Municipal, brasileira, casada, residente e
domiciliada na cidade de Pastos Bons-MA, doravante denóminada simplesmente de CONTRATANTE,
e do outro lado a empresa L FEITOSA DE SÁ, CNPJ h.o 21.059.965/0001-20, lòcalizádà nà Avenida
Daniel de La Touché s/h, Çond Via La Touçhe Center, Sala 112,. Cohajap, Cidade de São Luís- /
Maranhão, CEP 65.072t455> neste ato representa pelo seu sócio Administrador ò Senhor LEILTÕN
FEltOSA DE SÁ, Brasileiro, Casado, Empresário, portador dq RG N°000054461896-3 SSPMA e CPF -
n.o 001.878.233-75, doravâhtê denominada símplèsmerite,de CONTRATADA, resolvem aditar-o
contrato.supracitado mediante os termos das.dáusulas que se seguem :

ívíl. Clausula Segunda - Do prazojde vigencíai^ çon^ato^^V'

1.1- 0 prazo dê vigência qué findaria em 11/01/2023, fica prorrogado até 11/05/2023.

2.0 r Clausuia Terceira è Das disposições Gerais: í . # ^ ’ -!■
l ..'"Vi'.

2.1 ^ Permanecem Inalteradas todas as demais cláusulas tontrâtuais.

E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento
em 3 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas quê a tudo assistiram.

PASTOS BONS (MA), 11 de janeiro de 2023.

Claudiana Câmara Guimarães Costa
SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO

CONTRATANTE
r Assinado deforma
y digital por LBLTONFEITOSA DE/ífettosa DE , ,

SA:00187823 saáoj §7823375
/  ;Dadds:2023i)1.11 -
^  l127ám)3’CK)‘

LElLTON

375

LFÉITOSADESA
LElLTON FEITOSA DE SÁ - Sócio Administrador

CONTRATADA

Av. Domingos Sertão, 1000 • São José, CEP: 65.870-000 • Pastos Bons - MA • Email: prefeitura_pastosbóns@hotmail;Com
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO N® 076/2021 - CONTRATANTE: Município de Pastos
Bons - MA - CONTRATADA: L FEITOSA DE SÁ, CNPJ n.®
21.059.965/0001-20. ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços
- OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação
dos serviços de limpeza hospitalar, higienização  e conservação,
visando a obtenção de adequada condição de salubridade e
higiene
disponibilização de mão de obra qualificada, produtos saneantes
domissanitários, materiais e equipamentos, para atender as
necessidades da prefeitura municipal de PASTOS BONS - MA,
Pregão Presencial 007/2021 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de
que trata a Cláusula Quinta fica prorrogado, de 07 de janeiro de
2023 a 06 de maio de 2023. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas
as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços do
Pregão Presencial 007/2021 - BASE LEGAL: Lei n®. 8.666/93 -
SIGNATÁRIOS: VERA LÚCIA FERREIRA COSTA MOTA,
portadora do CPF n'’322.335.403-44 e RG n® 000113225499/7
SSPMA - Secretária Municipal de Saúde, pelo CONTRATANTE,
LEILTON FEITOSA DE SÁ, Brasileiro, Casado, Empresário,
portador do RG N‘>000064461896-3 SSPMA e CPF n.®
001.878.233-75, pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 06 de
janeiro de 2023.

dependências médico-hospitalares.em com a

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO N® 197/2021 - CONTRATANTE: Município de Pastos
Bons

SERVIÇOS LTDA-ME, CNPJ: 09.220.230/0001-30. ESPÉCIE:
Contrato de Prestação de Serviços - OBJETO: O presente Térmo
Aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência de que trata
a Cláusula Décima Quinta do Contrato de Contratação de empresa
para prestação de serviços na Área de Informática Educacional de
Desenvolvimento, Instalação, Viabilização de Funcionamento e
Assistência Técnica de Software de Educação (escola virtual), para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do
município de Pastos Bons - MA, PREGÃO PRESENCIAL 018/2021
- VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a Cláusula Segunda
fíca prorrogado, de 13 de janeiro de 2023 a 13 de maio de 2023.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do
Contrato de Prestação de Serviços do PREGÃO PRESENCIAL n°
018/2021 - BASE LEGAL: Lei n“. 8.666/93 - SIGNATÁRIOS:
Claudiana Câmara Guimarães Costa - Secretária Municipal de
Educação, pelo CONTRATANTE. LUIS FELIPE DE SOUSA
FARIAS, CPF N° 058.134.113-99, pela CONTRATADA. Pastos
Bons-MA, 13 de janeiro de 2023.

CONTRATADA: DATA TECH COMÉRCIO EMA

*

RÍKZOjPUI®s If ÍSfi’
ÍQE^PRAZP^T

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO N° 277/2021 - CONTRATANTE: Município de Pastos
Bons

EMPREENDIMENTOS EIRELI CNPJ:

ESPÉCIE; Contrato de Prestação de Serviços - OBJETO:
Contratação de empresa para a prestação dos Serviços de
recolhimento de Lixo Hospitalar, para atender as demandas do
município de Pastos Bons - MA, Pregão Presencial 22/2021 -
VIGÊNCIA; O prazo de vigência de que trata a Cláusula Quinta fica
prorrogado, de 18 de janeiro de 2023 a 18 de julho de 2023. DA
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato
de Prestação de Serviços do Pregão Presencial 22/2021 - BASE
LEGAL: Lei n“. 8.666/93

FERREIRA COSTA MOTA, portadora do CPF n®322.335.403-44 e
RG n® 000113225499/7 SSPMA - Secretária Municipal de
Administração, pelo CONTRATANTE, Sr. MANOEL BATISTA
FERREIFiA LIMA, brasileiro, portador do CPF N® 216.284.833-34,
RG N® 036895762009-0 SSPMA, pela CONTRATADA. Pastos
Bons - MA, 18 de janeiro de 2023.

CONTRATADA: CONSTRUMIL

29.497.557/0001-61.

MA

SIGNATÁRIOS: VERA LÚCIA

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO N° 116/2021 - CONTRATANTE: Município de Pastos
Bons MA - CONTRATADA: L FEITOSA DE SÁ, CNPJ n.®
21.059.965/0001-20. ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços
- OBJETO: Contratação de empresa para a prestação dos serviços
de portaria, a fim de atender a demanda da Secretária Municipal de
Educação, Pregão Presencial 013/2021 - VIGÊNCIA:  O prazo de
vigência de que trata a Cláusula Quinta fica prorrogado, de 11 de
janeiro de 2023 a 11 de maio de 2023. DA F^TIFICAÇÃO: Ficam
ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de
Serviços do Pregão Presencial 013/2021 - BASE LEGAL: Lei n®.
8.666/93 - SIGNATÁRIOS: Claudiana Câmara Guimarães Costa
Secretária Municipal, brasileira, casada, residente e domiciliada na
Rua Siqueira Campos N® 205, São José, Pastos Bons-MA -
Secretária Municipal de Educação, pelo CONTRATANTE,
LEILTON FEITOSA DE SÁ, Brasileiro, Casado, Empresário,
portador do RG N®000054461896-3 SSPMA e CPF n.®
001.878.233-75, pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 11 de
janeiro de 2023.
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hospitalares, com a disponíbilização de mão de obra qualificada,
produtos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, para
atender as necessidades da prefeitura municipal de PASTOS BONS -
MA. Pregão Presencial 007/2021 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de
que trata a Cláusula Quinta fica prorrogado, de 07 de janeiro de 2023 a
06 de maio de 2023. DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais
cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços do Pregão Presencial
007/2021 - BASE LEGAL: Lei n^. 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: VERA LÚCIA
FERREIRA COSTA MOTA, portadora do CPF nfi322.335.403-44 e RG n^
000113225499/7 SSPMA - Secretária Municipal de Saúde, pelo
CONTRATANTE, LEILTON FEiTOSA DE SÁ. Brasileiro, Casado,
Empresário, portador do RG N0000054461896-3 SSPMA  e CPF n.Q
001.878,233-75. pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA. 06 de janeiro de
2023.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 93eb95108ce270f5605cdf5204bl2e79

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO N2 075/2021

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N®

075/2021 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons  ■ MA -
CONTRATADA: L FEITOSA DE SÁ. CNPJ n.® 21.059.965/0001-20.
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços - OBJETO: Contratação de
empresa especializada para prestação dos serviços de limpeza
hospitalar, higienização e conservação, visando a obtenção de
adequada condição de salubrídade e higiene em dependências médíco-
hospitalares, com a disponíbilização de mão de obra qualificada,
produtos saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, para
atender as necessidades da prefeitura municipal de PASTOS BONS -
MA, Pregão Presencial 007/2021 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de
que trata a Cláusula Quinta fica prorrogado, de 07 de janeiro de 2023 a
06 de maio de 2023. DÁ RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais
cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços do Pregão Presencial
007/2021 - BASE LEGAL: Lei n®, 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: VERA LÚCIA
FERREIRA COSTA MOTA. portadora do CPF n9322.335.403-44 e RG n®
000113225499/7 SSPMA - Secretária Municipal de Saúde, pelo
CONTRATANTE. LEILTON FEITOSA DE SÁ. Brasileiro. Casado,
Empresário, portador do RG N®000054461896-3 SSPMA  e CPF n,®
001.878.233-75, pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA. 06 de maio de
2023.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: 387c60f07fdfde9da863b02c605d087b

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO N® 116/2021

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N®

116/2021 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons  - MA -
CONTRATADA: L FEITOSA DE SÁ. CNPJ n.® 21.059.965/0001-20.
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços - OBJETO: Contratação de
empresa para a prestação dos serviços de portaria, a fim de atender a
demanda da Secretária Municipal de Educação, Pregão Presencial
013/2021 - VIGÊNCIA: O prazo de vigência de que trata a Cláusula
Quinta fíca prorrogado, de 11 de janeiro de 2023  a 11 de maio de 2023.
DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato.de
Prestação de Serviços do Pregão Presencial 013/2021 - BASE LEGAL: Lei
n®. 8.666/93 - SIGNATÁRIOS: Claudiana Câmara Guimarães Costa
Secretária Municipal, brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua
Siqueira Campos N® 205, São José, Pastos Bons-MA  - Secretária
Municipal de Educação, pelo CONTRATANTE, LEILTON FEITOSA DE SÁ,
Brasileiro, Casado. Empresário, portador do RG N°0000S4461896-3
SSPMA e CPF n.® 001.878.233-75, pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA,
11 de janeiro de 2023.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código identificador: fe656588e6e4525717603365d92c72bl

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO

CONTRATO N® 076/2021

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO N®

076/2021 - CONTRATANTE: Município de Pastos Bons  - MA -
CONTRATADA: L FEITOSA DE SÁ. CNPJ n.® 21.059.965/0Ó01-20.
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços - OBJETO: Contratação de
empresa especializada para prestação dos serviços de limpeza
hospitalar, higienização e conservação, visando a obtenção de
adequada condição de salubridade e higiene em dependências médico-

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NETO
Código /dent//fcador; 52e32f2d9866d978475ca3d8a3042e52

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.® 001/2023

O Prefeito Municipal de Paulino Neves torna público as inscrições e o Processo Seletivo Simplificado  - PSS n.® 001/2023, visando à contratação
temporária de professores com atuação nas escolas da rede municipal geridas pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED, nos termos da Lei
Municipal 125/GP/2020. a fim de atender a necessidade de futura contratação temporária, de excepcional interesse público, necessários para
continuidade dos serviços públicos.
O Processo Seletivo Simplificado - PSS n.® 001/2023 estará sob a responsabilidade de uma Comissão Técnica nomeada pelo Excelentíssimo Senhor
Prefeito, composta por 05 (cinco) servidores do município, submetendo-se à legislação vigente e às instruções especiais contidas neste Edital e
demais atos complementares.

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O candidato deverá tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos no Edital que rege este processo seletivo, antes de realizar sua
inscrição.
1.2 O Processo Seletivo Simplificado - PSS n.® 001/2023. destina-se à formação de cadastro de candidatos para contratação em caráter temporário,
para ministrar aulas aos estudantes da rede municipal de ensino.
1.3 O presente PSS será realizado sob a supervisão da Comissão Técnica, especialmente instituída pelo Prefeito Municipal de Paulino Neves/MA,
através da Portaria 852/2023 e publicado no diário oficial dos municípios.
1.4 Os candidatos classificados neste PSS poderão ser contratados por tempo determinado, de acordo com  o Calendário Letivo, com período
máximo de até 6 meses, podendo ser prorrogado por igual período e/ou rescindido unilateralmente pela administração municipal.
1.5 Os vencimentos serão fixados pela Lei Municipal 125/GP/2020 • Art. 2® - O professor eventual será remunerado como pessoa física prestadora
de serviço, em importância correspondente às horas/aula por ele efetivamente ministradas, conforme fixado no anexo único da referida lei com
suas alterações, bem como respeitando atualização salarial mínima constitucional.
1.6 No caso da não adaptação e/ou cumprimento por parte do contratado será emitido relatório pelo superior imediato do mesmo e poderá ocorrer
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